
EQUIPARAÇÃO CLÍNICA MÉDICA 
A SERVIÇO HOSPITALAR

TUDO QUE VOCÊ PRECISA SABER! 
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Ana Paula  Haskel

± Contadora;

± Mestre em Contabilidade pela Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC;

± Especialista em Contabilidade e Direito Tributürio;

± Professora de PĎs graduaĂþo pela BSSP, Unicamp, Contabilidade Facilitada;

± Coordenadora de PĎs GraduaĂþo da BSSP;

± Professora Vinculada com cursos de atualizaĂþo tributaria o CRC®se OAB®sdo Brasil e sindicatos da 

categoria contábil;

± Consultora contübil e tributüria com ąnfase nos tributos federais, com mais de 10 anos de experiąncia;

± Idealizadora do Curso Especialista nos Tributos Federais (ETF), Simples Nacional na Prütica;

± 4 livros publicados na ürea tributüria.
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Ninguém se escusa 
de cumprir a lei, 
alegando que não a 
conhece.Decreto Lei 4657/42

Oportunidades e Cuidados
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Equiparação Hospitalar
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άǘǊƛƴǘŀe dois por cento, para as atividades
de:έ

a) prestação de serviços em geral,
EXCETOa de serviços hospitalares e de
auxíliodiagnósticoe terapia,patologiaclínica,
imagenologia, anatomia patológica e
citopatologia, medicina nuclear e análisese
patologias clínicas, desde que a prestadora
destes serviçosseja organizadasob a forma
de sociedadeempresáriae atendaàsnormas
da AgênciaNacionalde VigilânciaSanitáriaς
Anvisa;

11,33%

5,93%



Percentuais de presunção
Serviços Hospitalares
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Naturezas jurídicasE o empresário 
individual?

O Empresário individual não possui

personalidade jurídica, é equiparado a uma
pessoa jurídica .

Empresário individual : A pessoa natural que

exerce profissionalmente atividade econômica

organizada para a produção ou circulação de
bens ou de serviços, com finalidade de lucro .

Tambémse equipara a pessoajurídica a
pessoafísicaque promovea incorporação
de prédio ou loteamento de terrenos.

por Ana Paula Haskel

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=91146
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=91146


Naturezas jurídicas
Não se considera empresário quem exerce individualmente

profissão de natureza intelectual, científica, literária ou
artística, mesmo que com o auxílio de colaboradores, exceto

se a atividade for exercício com o elemento de empresa .

Base Legal: Art. 162 do Decreto nº 9.580/2018 e art. 966 da Lei nº 10.406/2002.

Médico ;

Representante comercial ;
Engenheiro ;

Advogado ;
Contador ;

Dentista ;

Veterinário ;
Corretor ; ou

Despachantes .
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Percentuais de presunção
Serviços Hospitalares

Base Legal : Art. 215 da IN RFBnº 1.700/ 2017 e art . 20 da Lei nº 9.249/ 1995.

8% para o IRPJ e 12% para a CSLL na prestação de serviços

hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, fisioterapia e terapia
ocupacional, fonoaudiologia, patologia clínica, imagenologia ,

radiologia, anatomia patológica e citopatologia , medicina nuclear e
análises e patologias clínicas, exames por métodos gráficos,

procedimentos endoscópicos, radioterapia, quimioterapia, diálise e

oxigenoterapia hiperbárica .

A pessoa jurídica prestadora dos serviços

deve ser organizada como sociedade
empresária e atender as normas da

ANVISA.
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Percentuais de presunção
Serviços Hospitalares

Ana Paula Haskel



COM A REFORMA 
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Como ficará  a tributação  das  Clínicas  Médica  e 
serviços  hospitalares
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MERCADO 
IMOBILIÁRIO
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